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ATOS DO PREFEITO

DECRETO 2025 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 2022 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 
- COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PLANTA DE VALORES 
IMOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do que dispõe o artigo 91, inciso I, alínea “j”, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica, Promulgada em 30 de junho de 
1997, e,

CONSIDERANDO a necessidade de revisar e atualizar a 
Planta de Valores Imobiliários do Município de Seropédica;

 DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Avaliação 
de Planta de Valores Imobiliários do Município de Seropédica, 
os seguintes membros:

•	 Lucio Tunala Resende
•	 Aguinaldo Prudêncio dos Santos Junior
•	 Alan Gonçalves Vianna
•	 Fábio Luis da Silva Cavalcante
•	 Altemio Batista de Araújo Neto
•	 Rafael Alves Esteves
•	 Antônio Augusto Souza da Cunha
•	 Sergio Roberto Costa Silva
•	 Jefferson do Nascimento Silva
•	 Maximiliano Oliveira de Souza
•	 Miguel Jorge Gomes de Oliveira
•	 Isabel Cristina Silva Vasconcelos
•	 Cyntia Letícia do Amaral Pereira Targueta
•	 Aniello da Silva Almada
•	
Art. 2º A Secretaria Municipal de Fazenda fornecerá os 
documentos e o apoio necessário para o desempenho da 
Comissão criada por este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

                                      DECRETO Nº 2026 DE 04 DE 
OUTUBRO DE 2022

Institui as Medidas de Proteção à Vida Relativas À COVID-19 
em face ao cenário Nacional, Estadual e Municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, no uso de 

suas atribuições, conferidas pela legislação em vigor e;
 
CONSIDERANDO que na distribuição Regional, segundo a 
atual avaliação, o Município de Seropédica, inserido na Região 
Metropolitana I, encontra-se em risco baixo;
 
CONSIDERANDO a viabilidade de relativar a proposta das 
medidas restritivas às situações fáticas deste Município;
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - O presente Decreto flexibiliza, em caráter temporário, 
excepcional e restritivo, para todo o território do Município, as 
Medidas de Proteção à Vida, a vigorar por trinta dias, a partir da 
zero hora de quinta-feira 06 de outubro de 2022 até 23h:59min 
de sexta-Feira 04 de novembro de 2022.

Art.2º - Ficam condicionados à prévia comprovação de vacinação 
contra a COVID-19, como medida de interesse sanitário de 
caráter excepcional, o acesso e a permanência no interior dos 
seguintes estabelecimentos e locais de uso coletivo:

I – academias de ginástica, piscinas, centros de treinamento e 
de condicionamento físico e clubes sociais;

II – estádios e ginásios esportivos;

III – teatros, salões de jogos, circos e recreação infantil;

IV – atividades de entretenimento, boates, casas de espetáculos, 
festas e eventos em geral que dependam de autorização 
transitória;

V – locais de visitação turísticas e parques de diversões;

VI – conferências, convenções e feiras comerciais;

VII – estabelecimentos de hospedagem e acomodação de 
qualquer espécie, as locações de imóveis por temporada e os 
serviços contratados por aplicativo;

VIII – bares, lanchonetes, restaurantes, refeitórios e serviços de 
alimentação, para a acomodação de clientes sentados nas áreas 
internas ou protegidas por cobertura de qualquer natureza;

IX – serviços de embelezamento, estética e congêneres;

X – centros comerciais;

XI – serviços de transporte de passageiros por taxímetro ou 
aplicativo.

Art.3º - As medidas restritivas estabelecidas neste Decreto 
objetivam a proteção da coletividade, não isentando qualquer 
pessoa física ou jurídica de seu cumprimento, salvo as exceções 
expressamente mencionadas.

Art.4º - Restrição de visitas aos residentes de comunidade 
terapêutica, residência terapêutica, Instituição de Longa 

Permanência do Idoso e unidade de acolhimento para crianças 
e adolescentes.

Art. 5º - Fica recomendado o distanciamento social no 
Município de Seropédica, especialmente aos idosos e aos 
que se encontrem no grupo de risco, enquanto perdurar a 
pandemia da Covid-19.

Art. 6º - Deve ser mantida a distância mínima de 1,50m (um 
metro e meio) entre pessoas, inclusive em filas de atendimento, 
a fim de se evitar aglomeração.

Art. 7º - É obrigatório que todos os funcionários das Unidades 
de Saúde Pública e Privada mantenham boca e nariz cobertos 
por máscara de proteção individual durante o expediente.

§ 1º - As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem 
ser artesanais ou industriais, descartáveis ou reutilizáveis.

§ 2º - A obrigação prevista no caput deste artigo será 
dispensada no caso de pessoas com transtorno do espectro 
autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais 
ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer 
o uso adequado de máscara de proteção individual, conforme 
declaração médica, bem como no caso de crianças com 
menos de 3 (três) anos de idade.

Art. 8º - É recomendada a higienização constante das mãos 
com álcool 70% ou água e sabão.

Art. 9º - As entidades e órgãos públicos, os estabelecimentos 
do setor privado de bens e serviços e as instituições sem fins 
lucrativos deverão disponibilizar gratuitamente álcool 70% aos 
usuários, empregados, colaboradores e clientes, nos locais de 
acesso.

Art. 10º - Os estabelecimentos do setor público de qualquer 
esfera, além das medidas sobre disponibilização gratuita de 
álcool 70% previstas neste Decreto, deverão:

I – priorizar o atendimento individualizado, mediante 
agendamento e controle de horário, informando 
antecipadamente ao cliente sobre eventual atraso;

II - realizar demarcações no chão e nos assentos, para 
assegurar o distanciamento interpessoal mínimo de 1,50m (um 
metro e meio) em filas internas e externas ao estabelecimento;

III - disponibilizar ao menos um empregado para orientar e 
evitar aglomerações; 

IV - realizar a aferição de temperatura corporal dos clientes 
e colaboradores, no acesso ao estabelecimento, através de 
termômetros infravermelhos ou instrumento equivalente, 
orientando aqueles cuja temperatura corporal esteja acima de 
37,5ºC (trinta e sete e meio graus Celsius) a procederem para 
o Hospital de Campanha do município;

V - realizar a assepsia nos locais de circulação de pessoas 
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com produtos higienizantes e saneantes; 

VI - executar a desinfecção constante de superfícies e objetos tocados com frequência, como 
balcões, bancadas, maçanetas, corrimãos, interruptores, máquinas de cartão e caixas eletrônicos.

§1 – Nas academias de ginástica, piscinas, centro de treinamento e condicionamento físico ficam 
permitidas as aulas em grupos e a conferência da situação vacinal.
                                                         
Art. 11 – Fica autorizada a realização:

I – de competições esportivas com a presença de público em estádios e ginásios, com esquema 
vacinal completo de todos os presentes, respeitada a lotação de 60% da capacidade do ambiente;

$1- Considera-se o esquema vacinal completo pessoas acima de 60 anos, após 14 dias 
da dose de reforço, e pessoas de 15 a 59 anos, após 14 dias da segunda dose da vacina.        
 
Art. 12 -  A fiscalização quanto ao cumprimento do disposto neste Decreto ficará a cargo: 
 
I - da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública - SEMOP, 
por meio de suas unidades operacionais e órgãos delegados; 
 
II - da Guarda Municipal de SEROPÉDICA – GM; 
 
III - da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Coordenação de 
Vigilância Sanitária e Coordenação de Vigilância Ambiental em Saúde. 

Parágrafo Único: Caberá à SEMOP o planejamento e a coordenação 
das operações de fiscalização, bem como a consolidação dos resultados  
alcançados e a integração dos serviços envolvidos. 
 
Art. 13 -  Para fazer cessar o descumprimento das normas previstas neste Decreto, 
os órgãos citados no art. 6º e seus agentes poderão, nos termos da legislação 
pertinente, dispersar pessoas, reter ou apreender mercadorias,  produtos, bens, 
equipamentos fixos e móveis, instrumentos musicais e veículos automotores e 
rebocáveis, sem prejuízo da aplicação de multa e interdição do local ou estabelecimento. 
 
§ 1º Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, a unidade 
competente da SEMOP providenciará a remoção para o depósito público, 
após a lavratura do documento correspondente pela autoridade competente. 
 
§ 2º Nos demais casos, providenciará o acautelamento em depósito, inclusive 
quando se tratar de retenção praticada por agente da Guarda municipal ou 
apreensão realizada por agentes de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 3º O descumprimento do disposto neste Decreto poderá ensejar a configuração de crime previsto 
no art. 268 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das demais sanções cabíveis                    .                                                 
 
§ 4º O descumprimento das regras e critérios, relacionados à Ordem Pública, no âmbito do município, 
ensejará punições previstas no CÓDIGO DE POSTURAS do município de Seropédica              . 
 
§ 5º  As autoridades fiscais,  bem como os guardas municipais e os agentes de inspeção de 
controle urbano  poderão determinar a interdição cautelar imediata de estabelecimentos e 
atividades nos casos de descumprimentos do disposto neste Decreto, sem prejuízo da aplicação 
de multas e da propositura de cassação de licença ou autorização de funcionamento                . 
 
§ 6º Poderão os agentes de segurança pública encerrar as atividades dos estabelecimentos 
previstos neste decreto, providenciando a devida e imediata notificação da ocorrência à SEMOP.

Art.14 -  Todo e qualquer estabelecimento comercial ou empresarial, público 
e privado, deverá adotar as medidas necessárias para promover o devido 
controle de acesso de modo a evitar excesso de pessoas em suas instalações. 
 
Art.15 - Excluem-se das restrições previstas neste Decreto, os serviços assistenciais de saúde 
e de assistência veterinária, estabelecimentos de comércio farmacêutico e de comercio de 
combustíveis, a cadeia de abastecimento e logística, o comércio varejista de gênero alimentícios 
e bebidas, supermercados, mercados, mercearias, padarias, quitandas, hortifrutigranjeiros, 

açougues, laticínios, conveniências, peixarias e estabelecimentos congêneres, os serviços de 
entrega em domicílio, o transporte de passageiros e os trabalhadores  de atividades que não 
admitam paralisação.

Art. 16 - Ficam mantidas as Medidas de Proteção à Vida relativas à Covid-19 previstas na 
Resolução Conjunta SES/SMS nº 871, de 12 de janeiro de 2021.
 
Art. 17 - Os órgãos citados no art. 6º poderão editar atos complementares ao disposto neste 
Decreto.

Art. 18 - As medidas estabelecidas neste Decreto, quanto ao grau de 
restrição de atividades, consideram a atual análise de risco epidemiológico 
que classifica o Município de Seropédica em nível de Risco Baixo. 

 
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Seropédica, 04 de outubro de 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 890/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Agronegócios. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9242/2022. (OBJETO 
DE CONTRATO).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos 
referente ao processo administrativo nº 9242/2022.

1) Laerte Alves das Chagas – Cargo: Chefe de Gabinete 
– Mat. 17.516;
2) Alfeu Luiz de Souza Pontes – Cargo: Diretor de 
Agronegócios – Mat. 19.229;
3) Victor Moraes de Carvalho – Cargo: Gerente de 
Convênios, Conselhos e Eventos – Mat. 18.468.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de 
publicação. 

Seropédica, 04 de outubro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9446/2022

CONCORRÊNCIA Nº 008/2022
Com base no parecer da Controladoria Geral do Municí-
pio, HOMOLOGO o resultado da CONCORRÊNCIA Nº 
008/2022, com as disposições da Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 002 de 2017 
e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666, de Junho de 
1993, que tem como objeto CONSTRUÇÃO DE UMA GA-
RAGEM E SETORES ADMINISTRATIVOS PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNIUCIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em nome da empresarial:

AVANTE CONSTRUÇÃO E VENDA DE IMÓVEIS LTDA, 
cadastrada no CNPJ sob o nº 44.571.120/0001-14, perfa-
zendo o valor global de R$ 2.275.228,06 (dois milhões, 
duzentos e setenta e cinco mil, duzentos e vinte e oito 
reais e seis centavos).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após

Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de 
Empenho correspondente ao exercício e lançamento no SI-
GFIS;
Lavratura do Termo de Ata de Registro de Preço;
Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preço;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser enca-
minhados à Controladoria Geral do Município, instruídos para 
extração e remessa de peças ao TCE, em cumprimento ao 
que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 04 de outubro de 2022.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE
MATRÍCULA: 11.704

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

ADMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
FABIANA LOUREIRO DOS REIS
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/08/2022 à 31/07/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
GRAZIELLE DOS SANTOS MARTINS DE SÁ
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 26/09/2022 à 25/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
GLEICY GUIMARÃES FONSECA
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JAQUELINE DOS SANTOS MENDES SOARES
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
MARIA BETANIA CARVALHO SOUZA
Cargo: OBSTETRA
Prazo: 01/08/2022 à 31/07/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
MARILIA MATIAS DE MENDONÇA
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 03/09/2022 à 02/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
NATASHA DE FÁTIMA DA SILVA HAMBRICH
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PABLO CORREIA DO NASCIMENTO BARROS
Cargo: AJUDANTE GERAL 
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RAFAELA FALCÃO DE OLIVEIRA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Prazo: 26/09/2022 à 25/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RAYANE PEREIRA DA COSTA 
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RENATO JOSÉ ENGELKE
Cargo: OBSTETRA 
Prazo: 05/10/2022 à 04/10/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RODRIGO SANTANA DE AZEVEDO 
Cargo: MOTORISTA
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RONALDO WILSON BARROSO FILHO
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 11/09/2022 à 10/09/2023

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ANDREA VIEIRA ZANETTI
Cargo: OBSTETRA
Término: 01/10/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CAMILA MOREIRA ALVES
Cargo: PEDIATRA
Término: 16/09/2022
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Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CELIO BARBOSA BELÉM
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 15/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CESAR MATEUS CILENTO GUIMARÃES
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CELSO BORGUEZAN JUNIOR
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 26/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ELI ALVES FONSECA
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
IVO LOBATO DOS SANTOS
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 19/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JAQUELINE DOS SANTOS MENDES SOARES
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
LUANA DE SOUZA ANASTÁCIO BENEVENUTO
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
MYLLENA FONSECA FRANCO
Cargo: OBSTETRA
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
NATALIA GUEDES DE SOUZA
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-

mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
NATASHA DE FÁTIMA DA SILVA HAMBRICH
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
OTÁVIO GANGA COSTA
Cargo: ANESTESIOLOGISTA 
Término: 29/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PAULO JOSÉ KLINGENFUSS
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RAYANE PEREIRA DA COSTA 
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
SORAIA MARIA SARMENTO DIAS
Cargo: OBSTETRA
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
THALYS LACERDA VALÉRIO DO NASCIMENTO 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Término: 19/09/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Funda-
mento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
TELASSIM TABATA DE ASSUMPÇÃO PACHECO
Cargo: GINECOLOGISTA 
Término: 01/09/2022

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.084/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2022.

NO EXTRATO DO CONTRATO N.º 061/2022 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.084/2021PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 025/2022, ONDE SE LÊ:

O VALOR GLOBAL DO CONTRATA SERÁ DE R$ 1.466.498,40 
(UM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).

LEIA - SE:

O VALOR GLOBAL DO CONTRATA SERÁ DE R$ 1.435.646,40 (UM 

MILHÃO QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS 
E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Ficam ratificadas as demais informações constantes do instrumento 
original, desde que não colidam com o presente termo.

Seropédica, 04 de Outubro de 2022.

Rene Mello Vigne
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 17.445-PMS
OMITIDO EM 29/08/2022

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1088 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 088 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), GREYCIENE ROCHA ROSA DIONISIO, 
matrícula nº.14583, lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e 
vinte) dias de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 88, Titulo 
III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 17/09/2022 à 
14/01/2023, conforme BIM: 827/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
PORTARIA Nº. 1087 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-
Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), DAIANA PEREIRA CARMO, matrícula 
nº. 19691, lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) 
dias de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 392, Capítulo 
III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho, retroagindo seus efeitos ao período de 15/09/2022 à 
12/01/2023, conforme BIM: 831/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 1086 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-
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Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho.
		
RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LAIS ANTUNES DE SOUZA SOARES, 
matrícula nº. 19764, lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento 
e vinte) dias de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 392, 
Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação 
das Leis do Trabalho, retroagindo seus efeitos ao período de 
12/09/2022 à 09/01/2023, conforme BIM: 823/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei 
nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 
1997.

PORTARIA Nº. 1089/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), ADRIANA MENDES DE ARAGAO, matrícula nº. 12427, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 45 (quarenta e cinco) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o 
Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
28/08/2022 à 11/10/2022, conforme BIM: 842/2022.    

PORTARIA Nº. 1090/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), DANIELA MONTEIRO DE SOUZA, matrícula nº. 11911, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 06/09/2022 à 
05/10/2022, conforme BIM: 838/2022.    

PORTARIA Nº. 1091/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), MARIA ELIANE DA SILVA LIMA, matrícula nº. 1615, lotado 
(a) na Secretaria de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 07/09/2022 à 
05/12/2022, conforme BIM: 836/2022.    

PORTARIA Nº. 1092/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), JALINE RAIMUNDO DE MATTOS, matrícula nº. 14673, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 04 (quatro) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 13/09/2022 à 
16/09/2022, conforme BIM: 847/2022.    

PORTARIA Nº. 1093/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), LETICIA DE OLIVEIRA CAMPOS, matrícula nº. 14757, lotado 
(a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 13/09/2022 à 
12/10/2022, conforme BIM: 849/2022.    

PORTARIA Nº. 1094/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), GRASIELA DA COSTA LEAL, matrícula nº. 14582, lotado (a) 
na Secretaria de Educação, 03 (três) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 

IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 14/09/2022 à 16/09/2022, 
conforme BIM: 845/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 1095/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), CLEOCINEA DOS SANTOS MENEZES GALVAO, matrícula 
nº. 1385, lotado (a) na Secretaria de Educação, 06 (seis) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o 
Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
14/09/2022 à 19/09/2022, conforme BIM: 819/2022.    

PORTARIA Nº. 1096/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), FERNANDA CRISTINA FERREIRA, matrícula nº. 15204, lotado 
(a) na Secretaria de Educação, 03 (três) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 15/09/2022 à 17/09/2022, 
conforme BIM: 825/2022.    

PORTARIA Nº. 1097/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), 
AURENIVIA DA SILVA, matrícula nº. 11985, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 05 (cinco) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II 
da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 15/09/2022 à 19/09/2022, conforme BIM: 
844/2022.    

PORTARIA Nº. 1098/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), LEONARDO BUENO GOMES, matrícula nº. 3502, lotado (a) 
na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 15/09/2022 à 13/11/2022, 
conforme BIM: 826/2022.    

PORTARIA Nº. 1099/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), 
AMANDA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 11365, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 16/09/2022 à 
20/09/2022, conforme BIM: 843/2022.    

PORTARIA Nº. 1100/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), DELCI SCARDINI OVIDIO, matrícula nº. 11874, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 16/09/2022 à 15/10/2022, 
conforme BIM: 841/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 

Secretária de Administração
Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 1101/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), 
RENATO LUIZ JEAN JACQUES OLIVEIRA, matrícula nº. 15440, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 04 (quatro) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
17/09/2022 à 20/09/2022, conforme BIM: 111/2022.    

PORTARIA Nº. 1102/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), HELIANE TAVARES RIBEIRO, matrícula nº. 14535, lotado (a) 
na Secretaria de Educação, 03 (três) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 19/09/2022 à 21/09/2022, 
conforme BIM: 846/2022.    

PORTARIA Nº. 1103/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), MICHELE PINTO FALEIRO, matrícula nº. 14603, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 19/09/2022 à 18/10/2022, 
conforme BIM: 839/2022.    

PORTARIA Nº. 1104/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), KATIA JANDIRA SAGAVE FERREIRA, matrícula nº. 12429, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 20/09/2022 à 
24/09/2022, conforme BIM: 840/2022.    

PORTARIA Nº. 1105/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
(a), LUIZ FERNANDO DA SILVA FELIX, matrícula nº. 15433, lotado 
(a) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 06 (seis) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o 
Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
20/09/2022 à 25/09/2022, conforme BIM: 110/2022.    

PORTARIA Nº. 1106/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), 
PRISCILA BARCELOS SANTOS, matrícula nº. 12668, lotado (a) 
na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 20/09/2022 à 26/09/2022, 
conforme BIM: 835/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 
314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 1107/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor 
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(a), MARIANA SOUZA BITTENCOURT DE FARIA, matrícula nº. 11747, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 20/09/2022 à 19/10/2022, conforme BIM: 848/2022.    

PORTARIA Nº. 1108/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), RENATA ALVES 
GUIMARAES, matrícula nº. 17594, lotado (a) na Secretaria de Educação, 03 (três) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
21/09/2022 à 23/09/2022, conforme BIM: 837/2022.    

PORTARIA Nº. 1109/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), LUECI RODRIGUES DE 
ARAUJO, matrícula nº. 11413, lotado (a) na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 21/09/2022 
à 27/09/2022, conforme BIM: 834/2022.    

PORTARIA Nº. 1110/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), NEI JORGE DOS SANTOS 
JUNIOR, matrícula nº. 11824, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
21/09/2022 à 19/11/2022, conforme BIM: 833/2022.    

PORTARIA Nº. 1111/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), IRACEMA CINTAS SPENA, 
matrícula nº. 14645, lotado (a) na Secretaria de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 21/09/2022 à 
19/12/2022, conforme BIM: 832/2022.    

PORTARIA Nº. 1112/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), MONICA DA COSTA ROSA, 
matrícula nº. 14635, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 26/09/2022 à 
24/11/2022, conforme BIM: 820/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14.127/2021
CONTRATO Nº: 66/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E AROLDO DA SILVA BRAGA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA BASE 
OPERACIONAL DO PROGRAMA SEGURANÇA PRESENTE 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura
VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais)
FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 3.3.90.36.01
NOTA DE EMPENHO: 864/2022
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2022

Seropédica, 03 de outubro de 2022.

Anderson de Moura Medeiros
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

Mat. 17.480 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 019/2022. CERTIDÃO DE REGISTRO nº 39/2022. Certifico que o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos do voto do Conselheiro 
Marcelo Verdini Maia, em Sessão Plenária Virtual realizada no dia 12 de setembro de 2022, decidiu 
pelo REGISTRO do ato de pensão de RAFAEL SOUZA ESTEVES, conforme consta no Livro 169, 
sob o nº 235.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo nº  630/2022. O Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Municipais de Seropédica – SEROPREVI, torna público que encontra-se 
em aberto o processo em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O Seroprevi manifesta-se interessado em obter propostas adicionais, dentre as quais será sele-
cionada a mais vantajosa. Os interessados poderão obter maiores informações através do e-mail 
contato@seroprevi.com.br, do telefone (21) 2682-0075, e do site seroprevi.com.br.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo nº  631/2022. O Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Municipais de Seropédica – SEROPREVI, torna público que encontra-se 
em aberto o processo em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. O Sero-
previ manifesta-se interessado em obter propostas adicionais, dentre as quais será selecionada a 
mais vantajosa. Os interessados poderão obter maiores informações através do e-mail contato@
seroprevi.com.br, do telefone (21) 2682-0075, e do site seroprevi.com.br.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


